
24Nº 123, Brasília, segunda-feira, 10 de junho de 2024

DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CEOF
De ordem do Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças (CEOF), Deputado

Eduardo Pedrosa, nos termos do Art. 78, inciso VI e XIII, do Regimento Interno da CLDF, informamos
que as proposições abaixo relacionadas foram distribuídas a membros desta Comissão para proferirem
parecer.

 

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir da data de publicação
           

DEPUTADO 
EDUARDO PEDROSA

PLC 43/2024

PAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF
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no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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